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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1275/2004

de 7 de Outubro

Considerando o requerido pela Cruz Vermelha Por-
tuguesa, entidade instituidora da Escola Superior de
Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, reconhecida, ao
abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de
Agosto), pela Portaria n.o 557/93, de 31 de Maio, con-
jugada com o Decreto-Lei n.o 44/2003, de 13 de Março;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março):

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alterações

1 — O n.o 8.o da Portaria n.o 819/2003, de 13 de
Agosto, alterada pela Portaria n.o 537/2004, de 20 de
Maio, que autorizou o funcionamento do curso bietápico
de licenciatura em Cardiopneumologia na Escola Supe-
rior de Saúde da Cruz Vermelha, passa a ter a seguinte
redacção:

«1 — O 1.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2003-2004, inclusive, um ano
curricular em cada ano lectivo.

2 — O 2.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2004-2005, inclusive.»

2 — O n.o 8.o da Portaria n.o 820/2003, de 13 de
Agosto, que autorizou o funcionamento do curso bie-
tápico de licenciatura em Fisioterapia na Escola Supe-
rior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, passa a
ter a seguinte redacção:

«1 — O 1.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2003-2004, inclusive, um ano
curricular em cada ano lectivo.

2 — O 2.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2004-2005, inclusive.»

3 — O n.o 8.o da Portaria n.o 821/2003, de 13 de
Agosto, que autorizou o funcionamento do curso bie-
tápico de licenciatura em Radiologia na Escola Superior

de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, passa a ter
a seguinte redacção:

«1 — O 1.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2003-2004, inclusive, um ano
curricular em cada ano lectivo.

2 — O 2.o ciclo do curso pode começar a funcionar
a partir do ano lectivo de 2004-2005, inclusive.»

2.o

Inscrição no 2.o ciclo

Aos cursos bietápicos de licenciatura em Cardiopneu-
mologia, em Fisioterapia e em Radiologia da Escola
Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa apli-
ca-se o disposto nas alíneas b2) e b3) do n.o 1 do
artigo 13.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho.

3.o

Aplicação

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Setembro de 2004.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2004

Considerando o crescimento que se tem vindo a obser-
var nos recursos financeiros do Fundo de Garantia de
Depósitos, em grande parte resultante das contribuições
iniciais e periódicas e dos rendimentos das aplicações;

Tendo presente que, embora não se encontre legal-
mente estabelecido um indicador que defina o nível ade-
quado de recursos financeiros do Fundo em função do
volume de depósitos garantidos, existem limiares, de
acordo com a experiência de outros países, que são geral-
mente tidos em consideração no que se refere a essa
adequação;

Considerando conveniente que a taxa contributiva de
base para a determinação das contribuições anuais para
o Fundo possa, à semelhança do que foi estabelecido
para o ano de 2004, ter em conta a evolução dos recursos
do Fundo e o volume dos depósitos garantidos:

O Banco de Portugal, ouvidas a comissão directiva
do Fundo e as associações representativas das institui-
ções de crédito participantes, determina o seguinte:

O n.o 3.o-A do aviso do Banco de Portugal n.o 11/94,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 29 de
Dezembro de 1994, passa a ter a seguinte redacção:

«3.o-A — Para o ano de 2005 é fixada a taxa con-
tributiva de base de 0,0375 %.»

22 de Setembro de 2004. — O Governador, Vítor
Constâncio.


